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Advogada associada na Barrocas, Sarmento, Neves — Sociedade de 
Advogados, SP, RL (2007 -2009).

Advogada estagiária e Advogada Associada na PMBGR — Trocado, 
Perry da Câmara, Durães Rocha — Sociedade de Advogados, SP, RL, 
em Lisboa (2004 -2007).

311805591 

 Despacho n.º 10659/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como Adjunto do meu gabinete, o licenciado Miguel 
Ângelo Madeira Rodrigues, técnico superior da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P.

2 — Os encargos com a remuneração são suportados pelo serviço de 
origem e pelo orçamento do meu Gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 
do artigo 13.º do mencionado decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 17 de outubro de 2018.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

2 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Francisco Ventura Ramos.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Miguel Ângelo Madeira Rodrigues
Data de Nascimento: 12/12/1977
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações académicas:
Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional, pela Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, 1999. Conclusão do ano curricular 
do VI Curso de Mestrado em Sistemas de Informação Geográfica, pelo 
Instituto Superior Técnico, 2001.

XXXI Curso de Especialização em Administração Hospitalar, da Es-
cola Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, 2003.

Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade Lusíada de 
Lisboa, 2008.

Doutorando em Gestão de Informação, especialização em Sistemas 
de Informação e Decisão, pela Nova Information Management School 
(início 09/2014).

Experiência profissional:
Iniciou a atividade profissional no Instituto de Gestão Informática e 

Financeira da Saúde em 08/1994, onde permaneceu até 07/2005, tendo 
desenvolvido diferentes projetos, nomeadamente na área da colheita e 
transplantação de órgãos. De 08/2005 a 01/2006, exerceu funções como 
administrador hospitalar no Centro Hospitalar das Caldas da Rainha 
(Aprovisionamento, Especialidades Médicas e Cirúrgicas, Urgência, 
MCDT e Bloco Operatório). Em 02/2006, exerceu funções como ad-
ministrador hospitalar no Hospital D. Estefânia (Serv. Financeiros). De 
03/2006 a 02/2008, exerceu funções como Diretor da Unidade de Com-
pras da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. De 03/2009 a 09/2011, 
exerceu funções como administrador hospitalar no Centro Hospitalar 
do Oeste Norte (Hosp. Dr. Bernardino Lopes de Oliveira — Alcobaça, 
Serv. Urgência, Instalações e Equipamentos, Especialidades Médicas 
e Aprovisionamento). De 02/2008 a 06/2015, exerceu funções como 
administrador hospitalar no Departamento da Qualidade na Saúde da 
Direção -Geral da Saúde (Programa de Auditorias Clínicas às NOC, 
Formulário Eletrónico de atribuição de Produtos de Apoio, Gestão In-
tegrada da Doença — Doença Renal Crónica). De 06 a 10/2015 exerceu 
funções de Coordenador da Unidade Acompanhamento dos Hospitais 
da ACSS tendo assumido em 11/2015 a Coordenação da Unidade de 
Orçamento e Controlo da mesma entidade. De 04/2016 a 10/2017 desem-
penhou funções como Vogal Executivo do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. De 11/2017 a 
08/2018 exerceu as funções de Diretor de Operações da Walk’in Clinics 
Portugal, S. A. De 08/2018 a 10/2018 exerceu as funções de Adjunto da 
Secretária de Estado da Saúde.

311803111 

 Despacho n.º 10660/2018

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do artigo 4.º, 
nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer funções de Motorista no meu 
gabinete Marco Paulo das Neves Henriques, assistente operacional, do 
Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.

2 — Os encargos com a remuneração são suportados pelo serviço de 
origem e pelo orçamento do meu Gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 
do artigo 13.º do mencionado decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 17 de outubro de 2018.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

2 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Francisco Ventura Ramos.

ANEXO

Nota curricular

Dados Biográficos
Nome: Marco Paulo das Neves Henriques
Data e local de nascimento: 12 de outubro de 1979, natural de Castelo 

Branco.

Habilitações e atividade académica
Segundo Ciclo do Ensino Básico.

Percurso Profissional

Exerce funções de motorista em gabinetes ministeriais desde 
01/04/2010.

311802934 

 Portaria n.º 601/2018

Através da Portaria n.º 158/2016, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio, a Administração Regional de 
Saúde do Norte, I. P., foi autorizada a assumir um encargo plurianual 
com a construção de um edifício para a instalação da Unidade de 
Saúde de Santiago de Bougado, unidade funcional integrada no 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) do Porto I — Santo 
Tirso/Trofa.

A elaboração dos projetos necessários à realização da obra e os sub-
sequentes procedimentos relativos ao contrato de empreitada determina-
ram a impossibilidade do cumprimento do escalonamento inicialmente 
previsto, o que determina a necessidade de alteração dos compromissos 
plurianuais e da Portaria supraidentificada.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação, no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, conjugados com a 
alínea b) do n.º 9 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 
de maio, o seguinte:

1 — São alterados os n.os 1 e 2 da Portaria n.º 158/2016, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio, que passam a 
ter a seguinte redação:

«1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., 
autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
1.692.706,81 EUR (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, 
setecentos e seis euros e oitenta e um cêntimos), a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor, com a construção de um edifício para a insta-
lação da Unidade de Saúde de Santiago de Bougado, unidade fun-
cional integrada no Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) do 
Porto I — Santo Tirso/Trofa.


